
 

 

 
 

Rio de janeiro, 15 de maio de 2014. 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 152/14 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “7ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor, Dr. Raphael Reimol Domenech, presentes 

os Auditores, Dr. José Carlos Moura, Dr. Luiz Felipe da Costa Neves e a 

Procuradora Dra. Clarissa Lugarinho, ausência justificada do Dr. 

Nilsomaro de Souza Rodrigues e Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves e 

ausência do Dr. Leandro Mello Frota, reuniu-se às 17 horas do dia 14 

de maio de 2014, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no 

Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º 

andar, Centro, Rio de Janeiro, a “7ª” Comissão Disciplinar Regional, 

tomando as seguintes deliberações. 

 
 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
2) Processo: nº 183/14 
Denunciado: Robson Faria Martins (Árbitro) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo:Queimados FC X Olaria AC 
Categoria: Profissional – Série B 
Data jogo: 22/02/2014 
Representante legal dos denunciados: Dra. Ester Freitas 
Auditor relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves 
 
Depoimento pessoal: Robson Faria Martins – RG: 094106184 – 
DETRAN/RJ 
 
Perguntado pelo Presidente, respondeu: 
 
“Que não sofreu nenhum tipo de pressão ao preencher a súmula da 
partida; que geralmente solicita ao delegado da partida a fim de 



 

 

preencher com mais tranquilidade autorização para levar a súmula 
para casa, assim o fazendo, ocorre, todavia que no momento do 
preenchimento da súmula da partida em análise, de fato ocorreu à 
inversão dos atletas, fazendo constar o atleta de número oito da outra 
equipe; que em noventa e nove por cento das partidas as súmulas são 
confeccionadas pelo quarto árbitro, tendo ocorrido desta forma nesta 
partida e que somente após a confecção a súmula vem para conferência 
do árbitro, o que de fato ocorreu, entretanto, não foi detectada tal erro 
material; que quando conhece o quarto árbitro delega tal função para o 
mesmo, entretanto, quando não se sente confortável, o faz de próprio 
punho; que figura no quadro da Federação desde 2006; que é a 
primeira vez que ocorre um erro no preenchimento da súmula.” 
 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 30 
(trinta) dias, convertidos em advertência quanto à imputação do art. 
266 do CBJD. 
 
 
3) Processo: nº 242/14 
Denunciado: Erick Fernando Brandão Daltro (Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo:Olaria AC X Ceres FC 
Categoria: Profissional – Série B 
Data jogo: 26/04/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Eduardo Bureggio 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Juntada procuração pela defesa. 
 
A Douta Procuradoria retificou a denúncia para o art. 250, §1º, II do 
CBJD. 
 
Resultado: Por maioria de votos suspenso o denunciado em 01 (uma) 
partida, sem conversão em advertência quanto à imputação do art. 250, 
§1º, II do CBJD.Voto vencido do Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves, que 
aplicava a conversão. 
 
 
4) Processo: nº 243/14 
Denunciado: José Rodrigo dos Santos (Atleta do GPA Audax Rio EC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo:CR Vasco da Gama X GPA Audax Rio EC 
Categoria: Sub 20 – Série A 
Data jogo: 26/04/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro 
Auditor relator: Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves 
 



 

 

Juntada procuração pela defesa. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 01 
(uma) partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 
254 do CBJD. 
 
 
5) Processo: nº 244/14 
Denunciado: Carlos Augusto Pedro de Moura (Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo:Olaria AC X Ceres FC 
Categoria: Sub 20 – Série B 
Data jogo: 26/04/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Eduardo Bureggio 
Auditor relator: Dr. Leandro Mello Frota – Redistribuído para o Dr. 
José Carlos Moura 
 
Juntada procuração pela defesa. 
 
Resultado: Arguida preliminar de imprestabilidade da súmula pela 
defesa, sendo a mesma acolhida por maioria, vencido o Presidente, 
devendo os Autos serem baixados para denúncia do árbitro. 
 
 
6) Processo: nº 245/14 
Denunciado: Andrey Gradici de Oliveira (Atleta do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 250, §1º, II do CBJD 
Jogo: Fluminense FC X Nova Iguaçu FC 
Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 26/04/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Cesar Victer 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura  
 
Juntada procuração pela defesa. 
Apresentada prova de vídeo. 
 
Resultado: Por maioria de votos suspenso o denunciado em 01 (uma) 
partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 250, §1º, 
II do CBJD. Voto vencido do Presidente, que aplicava 01 (uma) partida 
sem conversão. 
 
 
7) Processo: nº 246/14 
1º)Denunciado: AA Portuguesa 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
2º)Denunciado: Duque Caxiense FC 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 



 

 

Jogo: AA Portuguesa X Duque Caxiense FC 
Categoria: Sub 17 – Série B/C 
Data jogo: 04/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid (AA 
Portuguesa) e Dr. Roberto Ribeiro (Duque Caxiense FC) 
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves – Redistribuído para o 
Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves 
 
Juntada procuração pelas defesas. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos absolvidos o 1º e 2º denunciado 
quanto à imputação do art. 191, III do CBJD. 
 
 
8) Processo: nº 247/14 
1º)Denunciado: AA Portuguesa 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
2º)Denunciado: Duque Caxiense FC 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
Jogo:AA Portuguesa X Duque Caxiense FC 
 Categoria: Sub 15 – Série B/C 
Data jogo: 04/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid (AA 
Portuguesa) e Dr. Roberto Ribeiro (Duque Caxiense) 
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves – Redistribuído para o 
Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves 
 
Juntada procuração pelas defesas. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos absolvido o 1º e 2º denunciado 
quanto à imputação do art. 191, III do CBJD. 
 
 
9) Processo: nº 248/14 
Denunciado: Atlético Rio FC 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
Jogo:Ceres FC X Atlético Rio FC 
 Categoria: Sub 15 – Série B/C 
Data jogo: 04/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves – Redistribuído para o 
Dr. Luiz Felipe Ferreira Neves 
 
Resultado: Por unanimidade de votos absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 191, III do CBJD. 
 
 



 

 

10) Processo: nº 249/14 
Denunciado: Uni Souza FC 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Uni Souza FC X SE Rio das Pedras 
 Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 
Data jogo: 26/04/2014 
Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. Leandro Mello Frota – Redistribuído para o Dr. 
José Carlos Moura 
 
Resultado: Por unanimidade de votos multado o denunciado em 
R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) e perda de pontos quanto à 
imputação do art. 203 do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação 
 
 
11) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 
PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 
E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 
DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
15)Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 
 
16) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18horas e 20minutos. 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2014. 



 

 

 
 

Raphael ReimolDomenech 
Presidente da Comissão 

 
 

Amanda Garcia de Abreu 
Secretária - TJD/RJ 

 


